
CÂMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I NQ. 13/82 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, ~stado do Es -

' •t ,., t d d ' -piri o oan o, usan o e suas atriouçoes, 

DEC::.tE':'..n. 

rt. lº· - Fica o Poder ~xecutivo Municipal autorizado a aQ. 

quirir por compra uma área de terras com mais ou menos 3.000 M2, anexo ao 
Estádio Municipal, destinado a amplia~ão do mesmo e atender outras necessi 
dades de i .'1teresse da comunidade ..•....... ............................... 

Art . 2º. - .i área a ser ad'iuirida conforme o artigo primei-/ 
- , -ro, destina-se a ampliaçao do ~stadio para urna melhor acomoda~ao do povo, 

por ocasião dos festejos comemorativos do município e ainda acomodação de 
par~ues e circos de diversões, ~ue em virtude de não haver áreas disponi-/ 
veis, somos sujei tos a recorrer a particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

Art . 3º· - ~sta lei entrará em vi5Ôr na data de sua publicª 

revogadas as disposições em contrário,,,,,,,, . . 
. . . . . . . . .. . . . . . .. 

Sala Renjamim Constant, 30 de abril de i.982. 

Presidente. 

pr:5'Jrio 


